
-: PREFEITURA DO MlHCFIO DE PORTO VELHO 

DECRETO 3.522 DE 02 DE DEZEMBRO DE 1.988. 

Fixa novo valor de tarifa para o tran~ 
porte Coletivo Uroano (_Ônió.us)_ no 
Município de Porto Velli.o e dá outras 
providências. 

O 13.A.CHAREL TOMÃS GUILHERME CORREIA, Pre 
feito do Município de Po~to Velli.o, usando da atribuição que 
lhe confere o inciso XVII do art. 185 da Constituição do ES t a 
do de Rondônia, e 

CONSIDERANDO o que consta do n 9 s, I, II 
e III do art. 193, tambêm da Constituição do Estado de Rondô 
nia; 

CONSIDERANDO tamb~m o que consta do art. 
22 do Decreto n9 1.405, de 03 de março de 1982; 

CONSIDERANDO, ainda, os aumentos suces 
sivos dos componentes do cálculo tarifário, do custo operaci~ 
nal do Transporte e visando a justa remuneração do investi 
mento do ramo. 

D E C R E T A ; 

Art. 1 9 - Fica estabelecida em CZ$ 100,00 
(cem cruza.dos)_ a tarifa para o Transporte Coletivo Urbano em 
ônibus da, cidade de Porto Velho. 

Art. 2 9 - As empresas prestadoras dos 
serviços ficam obrigadas a observar o que preceitua o art, 23 
cap. IV do Regulamento dos Transportes Coletivos do Município 
de Porto Velho, referente i reduçlo de 50% (~incoenta por 
cento) nas passagens de escolares no periodo letivo. 

Parâgrafo Onico - As empres·as se on 
saõilizarão pela confecção e venda dos 



PREFEITURA DO MUNICÍ>IO DE PORTO VELHO 

CONT. DO DECRETO 3.522/38 . 

A.rt .. 39 Es·te Decreto e.ntra em vigor a 
partir QQ;QQ (J:ERO HORA)_ do dia. 0.4 de dezembro de 1.9!38. 

Art. 4? Revogam-se as dis-po sições· em 
contrário. 

to Municipal 

~L.--==-~ u OS1t 
SILVA.NA CA:VOL ERBERT 
Secretâ.ria Munic. dos Transportes• 
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